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- o candidato estrangeiro aprovado no COI1OJr5Oe

indkildo para o preendlimento do cargo só poderá tomar posse
se aprêSentar visto temporário ou permanente que facufte o
exerticiode atividade remcneraee ne Bmsil.

§ 5- - Caso o candidato não satisfaça a nlgenda do Inclso
11,e ~ que não pertença a nenhuma categoria dotente na
USP. poderá requerer sua insaição como espéCialista de rero-
nhKido vaio!; nos termos do parágtafo primeiro do artigo 80 do
Estatuto da USP. o que ~ da aprovaç!io de dois terços
dos membros da Congregaçio.

§ 6" - No ato da inscrição. 05 candidatos portadortS de
necessidades especiais dewrão apresentar so6dtação para que
se providenciem as condiç6es necessaees para a maliza(.Ml
das provas.

2. As inscrições serão julgadas pela Co"grega~ da Escola
de Comuoicaçfies e ártes, em seu aspecto formal. publicilndo-se
adedsCioemedital.

Parãgrafo lrIKo - O concurso deYerá Il!alizar-se no prazo
de trinta a cente e oitenta dias. a amtar da data da publicação
no Diário Oficial do Estatlo da aprovação das inscrições, de
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento
~[daUSP.

1.As provas constarão de:
l-julgamento dostitulos-peso 5;
lI-pl'Ova pêbllca oral de erudição-peso 1;
lII-provapúblic.adearguiçào-p602;
§1- - A cewoceçêc dos inscritos para a realização das

pt'ovas será publicada no Diário OfKial do Estado.
§2" - ~ candidatos que se apresentarem depàs do hofário

eslabellKido não poderão realizarasprOl/ilS-
4. O julgamento dos titulas, expresso mediante nota

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado
da apreóaçao do (onjunto e rtgU!iridade de suas atividades.
compreendendo:

l-produçãocientifica,literária,filosófiaouartistica;
II-atividadedidãticauniversitária;
UI- ativieladês pt'ofis.sionais ou outras, quando for o caso;
IV - atividade de fonnação e orientação de disq,ulos;
V - ativldades relacionadas :. prestação de serviços à

c..omunldade;
VI-diplomas e outras dignidades universitárias..
§1-: No julgamento dos titulosdeverão prevaleceras ati-

vidades desempenhadas nos cinco anos emeteres à imaição.
§ 2-= Sobre a avaliação do memoriaJ do candidato. a

Congregação da ECA, em reunião de 2111012015, aprovou
o documente Intirulado -critérios de avaliação de memorial
em conCUr5OSpara obtent;âo do titulo de Livre-docência e em
conUJr.iOSpara o provimento de cargo de ProfessotTItUIaJ-, que
apresenta itens a serem considerados como norteadores para a
avaliação do referido memorial.sem prejuízo ao at~to do
disposto llosArtigos ISO, 154, 165 e 171 do Regimento Geral da
USPe dosArtigos80 e83 do estaMo da USP.A Fortaria KA n-
54, de IS de dezembro de 2015, esta disponfv!1 no link: http://
W'MY3.&a.usp.br/ataldoo

S. A prova pública oral de eruãU;ão será púbrlGl e fl!aUzada
com base no programa previsto neste editar. de acordo com o
artigo 156do Rt9ilTlêlltOGeral da USPe o art.41 do Regimento
da êsceta de Comuni<açiies e Artes.

1- compete à comissão julgadora deddir SI! o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acma mencionado;

11- o candidato, em sua exposição, não poderá ex<eder a
sessenta minutos;

Ill - ao final da apresentaçáo, cada membro da comissão
pod€rã solicitar esclarecimentos ao candidato, não pocleodo o
tempo máximo, entre perguntas e respostas. superar sessenta
minutos;

IV- cada examinador, após o término da prova de erudiçlo
de todos os canãtdatos, dará a nota,.@f1(errando-aem NWelope
individual.

6. Ao término da apreóa~ das provas, cada candidato
tera de cada examinador uma nota final que será a média
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos
fixados no item 3.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, (om
aproximação até a primeira casa decimal.

S. O resultado do concurso será prodamado pela comissão
julgadora imediatamente após seu ténnino. em sessão pübrlC3.

9. Serão consideradoshabmtados 05 candidatos que obti-
verem, da maioria dos examinadores, nota flnel minima sete.

, O. A indicação dos candidatos será feita por examinadOt
segundo as notas poreleconferidas..

". Será proposto para oomeação o caoãKliJlo que obttm o
maiornÍlmerodeindi~õesdacomiss:iojulgadota.

12.Apossa do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
~o em exame médico realizado pelo Departamento de Perfcias
M~cas do Es1ado - DPME. nos temes do Artigo 47, VI da lei
n-l0261168.

13. A nomeação do docente aprovado no oonrurso, assim
como as demais providencias decorrentes, serão regidas pelos
termos da Resolução nQ n11 de 2016.

14. O docente em RDIDPdellf!fá manter vinculo ernpl'!9iI .
do exdusivO com a USP,nosttnnosdoartigo 197 do Regim
GeraldaUSP.

'5.0corl(ursoterávalidadelmediataeseráproposto ra
nomeação somente o candidato indicado para o cargo to

17. Maiores informações, bem como as nonnas ltinentes
ao concurso, encontram-se à disposição dos inte sados na
Assisténcia Técnica Acadêmica da Escola de { unicaçôes e
ArtesdaUniversidadedeSáoPauIo,waAv.Pr 'doMartins
Rodri!l\lei, 443 - Prédio principal da ECA ,- ar sala 128-
tflefone:3091.4338.

ESCOlA SUPERIOR OE AGRI LTURA LUIZ
DE QUEIROZ
ESCOtA SUPERIORDEAGRICUllU "lU(l DE QUElROZ-

-ESAtQ
EOITALESAlQJUSP/ATAC~ 021 20
ABER1lJRA OE INSCruÇOES AO ONCURSO POBUCO OE

TITULaSE PROVASV1SANOOo PRO NTODE1 (UM) CARGO
Df PROFESSOR DOuroR, NO ARTAMENTODE {1~NaAS
FLORESTAIS,(lCF) DA ESCOLA UPERIOR DE AGRICULTURA
MLUIZ DEQUEIROZ" (ESALQ)D NlVERSIOADEDE SÃo PAULO
(USP).

O Diretor da Escola or de AgricuItuta ·Luiz de Quei-
rOI-, da Universidade$~Paulo. tuma públim a todos os
interessados que. de acord com o deddido pela Cong~ção
em sessão realizada em 2 212020, estarlo abertas, pelo ptazo
de 60 (ses~ta) dias, inicio às osnoo do dia 0910312020
e t1nnino às 17h~a 07/0512020 {horário de Brasilia), as
inscrições ao coo 'blico de titulas e provas, para o provi-
mento de um cargo e Professor Doutor, ref. MS-3, em Regime
de Oedi<:açáo Int I à Dodocja e à Pesquisa (RDIDr), darol
cargo no 123.5Z7 com osalario deR$ 11.069,17 (mai0/2019),
junto ao Deparumento de mndas Rorestals, da ESAlQ-USP,
na Área de C lIedmento: -Temofogia Qufmica de Produtos
Floresta~ Cel ose e Papel e Biorefinaria-, nos termos do aft.
12S, parágra 1", do Regimento Geral da USP, e o respectivo
programa segue:

,. - N quimica dos (onstituintes da madeira e matri-
zeligno lulósicas

2.~ natomiadamal2ira
3. Propriedadesfisicasemecânicasdamadeira

~ Rewrsos fibrosos e qualidade da madeira

S. - Desconstrução orientada de materiais Jignocelulósicos JULGAMENTODA 2~ FASE I Parágrafo ~ - Os candidatos estrangeiros serãe dispeo·
e biorefinarias 8. - Ao tOOnino da aptedação das provas, cada can<li sados das exigências referidas nos incisos 111,IV e V, devendo

6. ~ Processos de produção de polpa celulósk:a lera Ô!; cada examinador uma nota final que será a media comprovar que se encontram em situação regular no 8lasil.
7. - Modelagem millemâtica e simulação de processos de defada das: notas por ele conferidas nas duas fases, o Parágrafo 4-- O candidato estrangeiro. aprovado no COIl·

transformação da madeira os pesos mencionados no item 3. curso e indicado para o provimento do cargo, só poderá tomar
O concurso será regido pelo disposto no êsaane e no 9. - As notas das provas poderão vari31 de zero posse se apresentar...mo temporârto ou permanente, que faculte

Regimento Geral da Universidade de Sáo Paulo e no Regimento aproximação até a primeira casa decimal. o exen:kio de atividade fernt.llerada no Brasil.
da ESAlQ. 10. - A nota obtida pelo candidato a na prova Parâgrafu 5- - No ato da inscrição. os candidalos p0rta-

l. - Os pedidos de insaição dew-áo ser feitos, exclusiva- escna irá compor a média final da segunda fase m peso Z. dores de necessidades especiais devffiio apresentar solidração
mente. por meio duJinkhttps:Jfuspdigital.usp..br/grfadmissao.no 11.'OresulllldodoCO/1CU1SOseráprodama opelacomissao para que se providenciem as condições necessárias para a
periodo acima indicado. devendo o candidato apresentar leque- julgadora imed'latamente após seu término, e Sessão pUblica. realização das pro~
rimento diri!Jdo ao Diretor da ESAlQ. contendo dados ~ 11.. - Ser;\o considerados habilitados candidalOS qll1! 2.As insak;ões seria julgadas pela Congregação da ESAlQ.
e área de conhOOmento (espt'Óardade) do Departamento a que obti~ da maioria dos exaaVnadores. ta final minima seu. em seu aspecto forma~ pubrlCando-se a decisão em Eóital
concorre, anexando os seguintes documentos: 13. - A indicaçáo dos candidatos feita por examinador; Parágrafo único - O concutSO dever.i realizar-se no prazo

I._mernorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos segundo as notas por ele conferidas. de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da pubtlcaç:io no
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 14.- Será proposto para nome<! o candidafll que obtiver Diário Oficial do Estado da aprov~ das illSClições, de aCOfdo
das demais i"f~ões que permitam avaliação de seus mêri- o maior número de ~da missão julgadora. com o artigo 134, par;\grafo úniCo. do Regimento Geral da USP.
tDs,mlformatndigitat t5.·A.possedocarddatD· bá~~~ 3.-0coocursoserá!1!illizadosegundoaitériosobjetivos,

1f.-provadequeéportadordotitulodeDoutor,outorgado :=:E,.r:s~ Ar1igo41,VI,:~0= :~~=JlOfmeiOdeatribuiçãodenotasemprovas.

pela I~~~~~=~~d~ 0~::a:1i::: candida- 16.-A nomeação do nte aprovado no COtlOHSO,assim 1-.fase (eliminat6ria)-prova esoita- peso 2
tos do sexo masculilo; ~:s~:~ov:.- l1::::.ntesserãoregidaspelos Z-.fase-Q -provadidática-pes.o3

IV.- título de eleitor \7. _ O docente ROOP devera manter vinculo etnpff- 11) - j.Jlgamento do memorial com prova pública de argui-

paga~c:rr=ad~~~~a~:t;;:~ovade ~::n~~~~os:' USP, nos termos do artigo 197 doção;'::r;fo 1°_A convocação dos inscritos para a realização
VI, _Documento de Identidade. 18. _ O cc terá valIdade imediata e Sêfá proposto das provas será publicada no Diârio Oficial do Estado.

refen':orn:~ol,-r!~a:~~=::ll= :=0 r::: somente o candidato indicado para o cargo horã=~Sn~~:aq~ea:::;=depoisdo

materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser esre- I!:l. - candidato será conVOGtdo para posse pelo Diário 1- Primeira fase: PROVA.ESCRITA- caráter eliminatorio
sentados até o último dia útil que antecede o inkio do contur50; Oficial tado. 4. - A prova esaita, que versará sobre assunto de ordem

Parágrafo 2" - Os docentes em exercido na USP serão dis- 20 Mais Inform~ bem como as normas pertinentes geral e doutrinária, será rtalizada de acordo com o disposto
pensados das exigências referidas nos inósos DIe IY.desde que ao ( rso, encouare-se à disposição dos Intl!ressados na no art, 139 ~ seu parágrafo único do Regimento Geral ela USP.
a tenha cumprido por ocasião de seu contrato inicial. . ênda Técnica Academka da ESAlQ, da UniversidiMit de 1 - a comissão Ofganizará uma lista de dez pontos, com

Parágrafo 3" _ Os candidatos estra~ros serãe díspen- S Paulo,:' Av. Pãdua Dias. 11 - Ediftc:io Central. 1- andac base nc programa de concurso e dela darã conhecimento aos
sados das exigências tefefidas nos fndsos lU, IV e V, deveRCIo raricaba, SP. candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto.

comprovar que se encontram em situação regul31 00 Brasil t"'-ES~C~O~~:':S~UPE!;!'R~IO:!:R'-!DE~A!'!GRI<.!.' !'!CU!!!l1U~RA~.l~";"Z"'D''"'Q'''U''BR;;;O:;:z.~1 ===== dos candidalo5 a realizaçãolk outras

CUfSOra:~::;.~ ~:=::~,a:o;:: o - ESAlQ 11- o ~dato podefá propor a substituiçaD de pontos,

:~S::rd~~=~:!o:ne::~:i~te.que !~~~~~~I!::~Ç~~~~~~CURSO PÚSUCO DE :e:~~~!O~C:~~l:;=:~=,~
Patâglafo 50 _ No ato da Ilsoição, os candidatos ~~~S~O:~~~D~oOr::-~rn;o~Eti(~~~~ =a~=julgadora dl!cid~ de plano. sobre a prece-

dores de necessidades espe<iais deverao apresentar soli ção ADMINISTRAÇÃOE SOCIOlOGIA. (ill) DA ESCOlA SUPERIOR 111_ sorteado o ponto, inkia-se o prazo improrrogável de
para que se providendl!m as condições necessárias ara a DEAGRICUUURA *LUIZ DE QUEIROr (ESAlQ) DA UNlVERSl· cinco horas de dor~ da prova;
fl!a1izaçlo das provas. DADEDE sAo PAULO(U5P). IV _ dur<lnte sessenta minutos, após o sorteio, será per-

2.As inscriçáes s«lojulgadas pela Congregaçao ESALQ. O DiretordaEscolaSoperiordeAgricultura-LuizdeQuei. mitida a consulta a livro5, peri6dicos e outros dorumentos
em seu aspecto formal, publicantb-se a decisão em ditaL rer", da UnivI!l'Sidade de São Paulo. toma pUblico a tDdos os bilnogr.ifi~;

Parágrafo único - O concurso deYefá realiza e no prazo ilteressados que. de acordo com o decidido pela Congregação V _ as anotações efetuadas durante o período de consulta
de trinta a cento e vinte dias. a contar da datada ublicação no em sessão realizoda em 20102n020, estarão abertas, pelo prazo poderão ser utilizadas ncdeccrter da prova, devendo ser feitas
Diáfio Oficial do Estado da aprovação das jnsct de acordo de 60 (seuenta) dias, com !nldo às 08hOO do dia 0910312020 e em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;
com o artigo 134, parágrafo único, do Reg' o Geral da USP. término às 17h do ãlOl 07/OSf2020 (horário de 8rasilia),as inseri· VI-a prova. que será lida em sessão pública pelo candidato.

3. - O COOCUfSO será realizado segundo "'os objetivos,. Ijôes ao concuoo público de tltulos e provas, para o provimento deverã ser reprod\Jzida em cópiasqoeseráoentregoesaosmem-
em duas teses, por meio de atrilu~ notas em provas, de 11mcargo de Professor Doutor. ret M5-3, em Regime de bros-da comissão julgadora, ao se abrir a sessâo;
assim divididas: Dedicação Integral 11 Oodncia e à Pesquisa (RDIOP),darotcargo VII. cada prova será avaliada. individualmente, pelos men-

1". fase (e!iminatória)- prova escíta no 123.5281, com o salãrio de RS 11.069,17 (maiol20191, junto bros da comi5são julgadora:
2-. fase-I) ~ prova didática - peso ao Departamento de Economia, Administração e Sociologia, da , VRI _ seãc consid«ados habirrtados para a 2-. fase os
11) - julgamento do memorial CD ESALQ-USf,na Areia de {onhedmento: -Finanças e Contabilida- candidatos queobúverem, da maioria dos membros da comissão

ção -pese 5 de", nos tmnos do art. '25, parâgrafo '-, do Regimento Geral julgadora. nota min!ma 1,0 (sere);
Parágrafo 1- - A tonVOCafião IIlSc:ritospara a realização da USp,e o respedivo programa que segue: tx _ a ccmtssãc julgadora apresentara. em sessão pUblica,

das'::~fo::~;:at~· eO!K~lr=!;depoisdo i~~G~ntDS de administJasão financeira: cálculo as~~=~:=::a~asesomenteoscandidatos
horário estabelecido nae - realizar as provas financeiro e aplicações com e sem inflação, avaliação por fllIXo aprovados na primeira tese,

1_ Primeira fase: PROVA CRlTA-Caráter eliminat6rio de caixa descontado, calculo e interpretação de indicadores de li-Segunda fase: PROVAPÚ8UCA DEARGUIÇÃOE JULGA-
4. - A prova eiaita, ersará sobre assunto de ordem a\l3li;~:':i:~~~~~~ras: tipos de demons- MENTO00 MEMORtALE PROVADIDATICA

Q('ral e doutrinária, será re izada de acordo com o lisposto tratiltOS e seus usos,. indicadores de liquidez. rentabilidade. PROVA PÚBU{A DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO 00

no ~~ ':9c:m~:!:fl} ~co~ ~:":~ ~:'U~~ :~ga~l'iidamento. impactos na gestão finaocdra M~:~~ julgamento do memorial, expresso mediante nota
base no programa de c curse e dela dará conhecimento aos 3. _ Governança corporativa: conceito e evolução histórica,. global. Induindo argui~ão e avaliação, deverá refletir o mérito
candidatos, 24 (vinte e atra) horas antes do sorteio do ponto, regras em companhias limitadas. anônimas e abertas. problemas do candidato.
sendo permitido exigi se dos candidatos a realização de cerres e soluções no ámbito das partes relacionadas, comitês, órgãos Parágrafo iinko - No julgamento do memorial, a comissão
atividades nesse o; de assesscrameote e acordos de adonistas. apredará:

11- o candida poderá propor a substilUição de pontos, 4.-AvaliaçM e anáJrse de ativos e passbes socioambientais l-produção científica, literária. filosófica ou art/stica;
imediatamente tomar conhedmentD de seus enunciados, nas práticas empresariais: ccntextc nacional e intemacional. 11- atividade didática univer5itária;
se entender não pertencem ao programa do concurso. 5.-Contabilidadedecustos:principiosfundamentais,méto- 111 - atividades reladonadas :. prestação.de serviços à
_"' •• ~( ~ojulgadoracleddiçdeplano,sobreaproce- dos e práticas empresariais. comunidade;
déncia doi ai ~o· 6. - Orçamento Empresarfal como instrutntnto de adminis- IV- atMdades proftssionais ou outras. quando for ocaso;

111 - ado o ponto. InlOa-se o prazo Improrrogâvel de tração de empresas. V - diplomas e outras dignidades universitárias.
drco hcras dur~ãodaprova; 7.-Avaliaçãodetitulosderendaftxa:mercadoscletftulode PROVADIDÁTlCA

IV - ante sessenta minutos, após o sorteIo. será per- rljYidapilblicosecletítulospri •••ados,dassiftcaçAodelisco,deter- 7. -A prova didática sera pUblica. com a duraçJo minirna
mitida consulta a J~ peó6d'ICOS e outros documenlOS mlnanb5 dos retomas, caracteristiGIs gerais dos títulos brasilei- de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre
bibrtog flCos; res, dinárnka da relação entre preço e juros em títulos de divida. o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos

V as anotações efetuadas durante o perlodo de consulta 8. - Administração finan<eira de curto prazo: capital de giro. termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.
o ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas administração de caixa. processe de planejamento financeiro. I - a comissão julgadolCl,.com base no programa do con-

em pel rubricado pela comisQo e anexadas ao texto final; administração de vaiara a re<eber e administração de estoques. curso, organízaJã lima ~sta de dez pontos;. da qual os candidatos
VI-a prova,que ser:' lida emse:ssãopUbliapelocandidalo, 9. - Oedsões financeiras de longo prazo: decisões de tomarlioconheórns1toimediatamenteantesdoSOftriodoponto;

serreproduzidaemcõpiasqueseráol!!ltregllesaosmem- investimenms, dimensionamento dos fluxo:s de caixa e fontes n-ocanõdatopoderãproporaSliJstitujçãodepon~imetia-
os da comissão julgadora. ao se abrir a sessão; de financiamento. tamente ap6s tornar conhe<ilTlEfrtOde SN> enun<iados. se entender
VII- cada prO\l3 será avaliada, individualmente. pelos mem- 10. - Risco, retomo e custo de oportunIdade: medidas que não p«tencem ao progr;wna 00 CO/lClnO,c:;i)endo à comissão

bros ela comissão julgadora; estatisticas de risco e retomo, risco e retomo esperado. retorno juIgadora ~ de plano. sobre a procedênôa da ak9açâo;
VRJ _ serão considerados habilitados para a 2-. fase os esperado de um portfórlO, diversifICação de riscos, ges~ de III-a!1!illizaçãodaprovaJal'S@oá24(vinteequatro)horas

candidatosqueobtiwfem.damaioriadosmembrosdacomissão ~f~'_das~:a~~m:~=;~o na tomada de ::i:a:.rt:: :;~~d~ d~U::'~~a ~~::

jlllg~ =:~:I:~~:~~resentará, em sessão pública. deâsões ambientais: conceito e critérios de avaliação de risco outras a1ividades;
ambiental, gestão de risco ambientaJ, ajustes de tempo nos (V _ o candidato poderá utiliz.ar o material didático que

as n~~ ~~:J:l: :="~ase somente os cantfidatos beneficias e custos ambientais, aitérios e restri~ões ao uso dajulgarnecessáfio;
aprovados na primeira fase.. anirlSe de cust~ V- se o nümero de candidatos o 9igir; eles serão divididos

11_ Segunda fase: PROVAPÚBUCADEARGUlÇÃOE JULGA- dad 12. - ~ode ~~fi~~ de ~ e ru:~ debopo~nl- em grupos de, no máximo, três, obselVada a ordem de inscrição,
MENTO00 MEMORIAl E PROVADIDÁTICA sist:::n~~o:;~ sistem~C::I~3{C:~~ risco ~s~~': paraJ~~c!t=o ;;~!l~': da prova.
MO:~~ PÚBUCA DE ARGU}ÇÂO E JULGAMENTO DO retomo exigido. alta de Jensen, modelo CAPM. 8. ~Ao ti!rtnino da apreciação das provas, cada candida-to

6•• O iul9ilnJeflto do ntemorial, expresso mediante nota ~!:==::~=.::=~~V:: l"!1o!!fCado di! terá de ClIda ~mínador uma nota final que5efá a rOOfia pen.
~a:~Ji~~~~ argui~ão e avaliação, devera refletir o mêrito ::~s:a=:=ticas e estrat~ias com opções, fururos, :ra~da~e~odr:~e~: ~;:j:Wnas duas .fases, observados

Par.ígralo único-No julgamento do memorial,a comissão cart~-:..!...=~~i~dede~ho de apr~:::=:=~iIf~zeroadez,com

ap~~lIçãodentí&a,literária,filosóficaouartística; '6.-An:iIise~~deprojetose~~métodos. 10. - A nota obtidil pelo candidato aprovado na. prova
II-atrvidadedidática universitária; indi~~~~~~r~~õessodaise ambientais, e decisões. escri~~~áo(:~~!!u~~e=~~~

coo!~ividades relacionadas à prestaçáo de serviços:' Ocnnanoserâregidopelo~noEstatutoeooRegimen- julgadofaimediatamenteapósselltérmino.emsesslopjbtia.

IV-atividades profissionais 00 outras, quando foro caso; to~~~~~~~:=daex~ ••• ob~=j=::=~=~no:fi~~:~:=
V-<fjplomas e outras dignidadl!s universitãrias. ~ •••••.••••YW 13 A·rnfj ~ d ndidatosserâfeita . d

;~~~A:;~~~~ica será púb1ica, com a duração mínima =:~~:'~~~::~=~u': segun~-ilS~ot~Ore~::nferidas. rrexamlflil ar,

de quarenta e mãxima de SESSmta minutos, e ve~ sobre ::'ato~::::n=~~~l~~~n=
o programa da ãrea de conhecimento acima mencionada, nos concorre.. anexando os seguintes documentos:
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP. I. _ memorial drrunstanOado e comprovação dos traballlos

1- a comissão julgarlota, com base no programa do conwr~ publicados, das ativldada realizadas pertinentes ao concurso e
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos das demais informações qUe permitam avaliação de seus méri.
tomarão conhecimento imediatamente: antes do sorteio do tos, em formato cIigiti'Il;
ponto; li. - prova de que é portador do titulo de Doutor, outorgado

11- o candidato poderá propor a substituição de pontos, pela USp' por ela retonheddo ou de va~dade nadonal;
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunâados, IIL - prova de quitaÇão com o servjço militar, para candida-
se entender que n1io perter\Cem ao programa do conctn"SO, tos do sexo masculino;
cabendo :. comi5são julgarlora dec:id~ de plano, sobre iJ proce- IV.- titulo de eleitor
dênóa da alegaçáo; V. - comprovante<s) de votação da última eleição. prova de

111- a realização da pro~ far-se-a 24 (vinte e quatro) lIoras pagamentD da respectiva multa ou a devida justificativa;
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do VI. _Dowmento de identidade.
candidato. não se exigindo dele nesse período a realização de Parágrafo ,- - Elementos comprobatórios do memorial
outras atividades; referido no indso I. tais como maquetes, I.lbras de am ou outros

IV - o candidato podefã utilizar o material did:.tico que materiais que nlio puderem ser digitalizados deverão ser apte·
julgar ne<essãrio; sentados até o último dia útil que antecede o Inldo (10COIlCUr50;

V - se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos Parágrafo 2" - Os docentes em exerdcio na USP serao dis-
em grupos ele, no máximo, três, observada a ordem de I~ pensados das exigências referidas nos indsos 111e IV.desde que
para fins de sorteio e realização da p~. a t~ cumprido por ocasião de seu conlRto InldaJ.

IS.-A posse do andida1D indicadofkatá sujeitaj'aprO'lilÇão
em exame médico fl!alizado pelo Departamento de Pertqas Médicas
do Estado-DPME,.oos temlOS00 Artigo 47,V1,da L.etnot0161168.

16. - A nomeação do docente aprovado no COI)(U~, assim
amo as demais providências decorrentes serão reg~ pelos
tumosda Resolução n° 1271 de 2016. (

17. - O docente em RDIOP devera manter vincuto\empre-
gatido exclusivo com a USp, nos termos do artigo 197 do
Regiffi(!flto Geral da USP.

18. - O COOCUf!iOterá validade imediata e será fJl"oposto
para nomeaç50 somente o candidato indicado par<! o cargo
posto em concurso.

19. - O candidato será amvocado para posse pelo Diário
Oficial do Estado.. '

10. - Mais informações. bem como as normas pertinentes
ao OOOruf50, encontTam-se à disposic;ão dos interessados na
Assistenda Técnica Academica da ESALQ.da Universidade de
510 Paulo. à Av.. Pádua Dias, 11 - Edifkkl {entral, l- aoda~
Piradcaba,SP.

ReptJblicado por tersafdo com incorrnçõesl


